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DECRETO Nº 558/2025 

 

                   NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÂO DE AFONSO CLÁUDIO. 

                                                   

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas; e 

           Considerando a lei nº 1.472, de 31 de dezembro de 1997 que dispõe sobre a 
substituição da lei nº 1.272/92 que criou a organização, estrutura e funcionamento do 
Conselho Municipal de Educação de Afonso Cláudio e dá outras providências, 
conforme o art. 11, da lei de diretrizes e bases da educação Nacional (LEI Nº 
9.394/96). 

           Considerando o Ofício nº 739/2025 da Secretaria Municipal de Educação de 
Afonso Cláudio, protocolizado sob o nº 21244/2025 em 09 de outubro de 2025; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Nomear os membros abaixo relacionados, para comporem o Conselho 
Municipal de Educação de Afonso Cláudio–ES, para atuar no biênio 2025/2027: 
 

I. Representantes de Entidade de Classe de Professores da Rede 
Municipal e Estadual: 

 
Titular: Romão Bissoli 
Suplente: Corina Torrente Coutinho 
 
Titular: Eliana Aparecida Dias 
Suplente: Regina Aparecida Hohmam Dutra 
 

II. Representantes dos Movimentos Populares: 
 
Titular: Sílvio Natalino Pereira da Silva 
Suplente: Valderlinda Tesch 
 
Titular: Aroldo Costa 
Suplente: Fernando Fermo 
 
III. Representantes de Estabelecimentos da Rede Particular de Ensino:  

 
Titular: Karolina Sthur Berger 
Suplente: Joana Gleiciana Aparecida da Silva 
 

I. Representantes de Pais de Alunos do Município: 
 
Titular: Marcelo Luiz Zambom 
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Suplente: Alice Ortelam Deorce Fernandes Aschauer 
 

II. Representantes dos Professores Especialistas da Educação:  
 
Titular: Fabrícia Ahnert Santos 
Suplente: Lediana Will Hohmann 
 
III. Membros indicados pelo Executivo: 

 
Titular: Sulamita Lima de Araújo 
Suplente: Alice Stoffel de Oliveira 
 
Titular: Dezirrê Meira Custódio 
Suplente: Joseane Oder Coutinho Roriz 
 
Titular: Balbino Vargas Guisso 
Suplente: Marilza Gomes 
 
Titular: Jorge Luiz Araújo Coelho 
Suplente: Greziella de Fátima Araújo Coelho 
 
Titular: Adriana Aparecida Carvalho Zambom 
Suplente: Ana Maria Roncetti 
 
Titular: Sandra Raquel Pegnor 
Suplente: Nilzete Machado Guisso 
 
Titular: Maria Adélia Ferreira da Cruz Reis 
Suplente: Fernanda Eller Virginio Freislebem 
 
Titular: Maria Leolinda Leite Uliana 
Suplente: Izabel Cristina Tosta Batista Sarti 
 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 13 de outubro de 2025. 
 
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO MUNICIPAL  
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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